
 

 

 

 

 

Grupo Parlamentar 

 

Proposta de Alteração 

PROPOSTA DE LEI N.º 103/XII 

ORÇAMENTO DO ESTADO PARA 2013 

 

O Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda propõe a alteração dos artigos 22.º, 23.º, 

24.º e 32.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais, a incluir no artigo 207.º da Proposta de 

Lei: 

 
Artigo 207.º 

Alteração ao Estatuto dos Benefícios Fiscais 

Os artigos 22.º, 23.º, 24.º, 32.º, 48.º, 58.º e 71.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais 

(EBF), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 215/89, de 1 de julho, passam a ter a seguinte 

redação: 

Artigo 22.º 

(…) 

1 - (…): 

a)  (…);  

b)  (…); 

c)  Tratando-se de mais-valias, obtidas em território português ou fora dele, há 

lugar a tributação, autonomamente, nas mesmas condições em que se verificaria se 

desses rendimentos fossem titulares pessoas singulares residentes em território 

português, à taxa de 28 % sobre a diferença positiva entre as mais-valias e as 

menos-valias obtidas em cada ano, sendo o imposto entregue ao Estado pela 
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respetiva entidade gestora até ao fim do mês de Abril do ano seguinte àquele a que 

respeitar. 

2 - [Revogado]. 

3 - [Revogado]. 

4 - (…). 

5 - (…). 

6 - (…). 

7 - (…). 

8 - (…). 

9 - (…). 

10 - (…). 

11 - (…). 

12 - (…). 

13 - Aos rendimentos de fundos de fundos, que se constituam e operem de acordo com a 

legislação nacional aplica-se um regime fiscal idêntico ao estabelecido para os 

rendimentos dos fundos de investimento. 

14 - (…): 

a) Os rendimentos de que sejam titulares sujeitos passivos de IRS que detenham 

tais unidades de participação fora do âmbito de uma atividade comercial, 

industrial ou agrícola, bem como os obtidos por sujeitos passivos de IRC que 

não exerçam a título principal qualquer das referidas atividades têm um regime 

fiscal idêntico ao estabelecido para os fundos de investimento; 

b) (…); 

c) Aos rendimentos previstos na alínea b) não é aplicável o disposto no n.º 4.  

15 - (…). 

16 - [Revogado]. 
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Artigo 23.º 

(…) 

1 – [Revogado]. 

2 - Os rendimentos respeitantes a unidades de participação nos fundos de capital de 

risco, pagos ou colocados à disposição dos respetivos titulares, quer seja por 

distribuição ou mediante operação de resgate, são sujeitos a retenção na fonte de IRS ou 

de IRC, à taxa de 21,5 %, exceto quando os titulares dos rendimentos sejam entidades 

isentas quanto aos rendimentos de capitais ou entidades não residentes sem 

estabelecimento estável em território português, ao qual os rendimentos sejam 

imputáveis, excluindo:  

a) (…); 

b) (…). 

3 - (…). 

4 - (…). 

5 - (…). 

6 - (…). 

7 - O saldo positivo entre as mais-valias e as menos-valias resultantes da alienação de 

unidades de participação em fundos de capital de risco é tributado à taxa de 28 %, 

quando os titulares sejam entidades não residentes. 

8 – As mais-valias a que se refere o número anterior, auferidas pelos respetivos 

titulares, quando sujeitos passivos de IRS residentes em território português e que 

obtenham os rendimentos fora do âmbito de uma atividade comercial, industrial ou 

agrícola, são obrigatoriamente englobadas para efeitos da sua tributação.  

9 – [anterior n.º 8]. 

10 – [anterior n.º 9]. 

 

Artigo 24º 

(…) 
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1 - (…). 

2 - (…). 

3 - (…). 

4 - (…). 

5 - (…). 

6 - (…). 

7 - O saldo positivo entre as mais-valias e as menos-valias resultantes da alienação de 

unidades de participação em fundos de investimento imobiliário em recursos florestais 

é tributado à taxa de 28 %, quando os titulares sejam entidades não residentes.  

8 - As mais-valias a que se refere o número anterior, auferidas pelos respetivos titulares, 

quando sujeitos passivos de IRS residentes em território português e que obtenham os 

rendimentos fora do âmbito de uma atividade comercial, industrial ou agrícola, são 

obrigatoriamente englobadas para efeitos da sua tributação. 

9 – [Anterior n.º 8] 

10 - [Anterior n.º 9] 

11 - [Anterior n.º 10] 

12 - [Anterior n.º 11] 

 

Artigo 32º 

(…) 

1 - (…) 

2 - [Revogado] 

3 - [Revogado] 

4 - (…). 

5 - (…). 

6 - (…). 

7 - (…). 
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8 - (…). 

9 - [Revogado].” 

 

 

As Deputadas e os Deputados, 
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